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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA            2ª VARA

EMPRESARIAL DE BELO HORIZONTE
 

 
 

 
 

 
 

 
 

URGÊNCIA
 

 
 

 
 

Autos nº: 5028847-56.2016.8.13.0024
 

 
 

MARIA CELESTE MORAIS GUIMARÃES, Administradora Judicial, nomeada pelo r.

despacho datado de 15 de março de 2016, no Processo de Recuperação Judicial da Elmo

Calçados S/A, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca do

pedido da Recuperanda de parcelamento dos honorários fixados para o Administrador

Judicial:
 

           
 

        I – A Recuperanda  peticionou nos autos, em 09 de novembro de 2016, (ID 

 15397730 ) requerendo o parcelamento dos honorários fixados por V. Exa. em 3 (três)

prestações, tendo depositado em juízo o pagamento da primeira parcela.  
 

         
 

        II – O art. 52, inciso I, da Lei 11.101/2005, prevê expressamente que o juiz

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato, nomeará o

administrador judicial, observado o disposto no art. 21 da referida Lei.
 

         
 

        III – Por seu turno, o art. 24 da LRE prevê que o juiz fixará o valor e a forma

de pagamento da remuneração do administrador judicial, observados a capacidade de

pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no
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mercado para o desempenho de atividades semelhantes.
 

         
 

        IV – Em decisão já transitada em julgado, V. Exa. fixou os honorários em

2% do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial, sendo 20% a ser

pago em parcela única, como entrada, 40% distribuído em 36 (trinta e seis) parcelas

mensais e 40%, como prevê a Lei, após o atendimento do previsto nos seus arts. 154 e

155.
 

         
 

        V – Vê-se, de início, que a r. decisão de V. Exa.  datada de 19 de outubro

de 2016 (ID 14546322), no sentido do pagamento dos honorários pela Recuperanda a ser

feito por meio de depósito diretamente na conta do administrador judicial da entrada

correspondente a 20% e das parcelas retroativas aos 7(sete) meses em aberto, foi

descumprida pela Recuperanda, que não esperou a decisão de V. Exa. acerca do pedido

de parcelamento e fez o depósito em juízo da “primeira parcela”, como se esta já tivesse

sido autorizada.
 

        VI – Além do que, desta mesma decisão de V. Exa., datada de 19 de

outubro de 2016, a Recuperanda não interpôs Embargos Declaratórios para modificar o 

critério de pagamento, não podendo agora por simples petição, ainda mais intempestiva, 

alterar o teor da decisão de V. Exa.
 

        VII – Não bastasse isso, as contas demonstrativas mensais que foram

apresentadas pela Recuperanda, após o deferimento do processamento da recuperação

judicial, não atendem à exigência legal, conforme constatou a Empresa de Perícia

Contábil, A.F. Peritos Associados, que concluiu, em seu Laudo Pericial, já apresentado a

V. Exa., que “as contas demonstrativas mensais acostadas aos autos pela empresa

Recuperanda, não possibilitam uma avaliação criteriosa e detalhada de sua  performance 

 econômico financeiro, bem como para atingir as finalidades preconizadas pela  Lei

11.101/2005.”
 

 
 

        VIII – Ressalta-se que a obrigação de apresentar as contas demonstrativas

mensais pelo devedor enquanto perdurar a recuperação judicial tem por objetivo o

acompanhamento da situação econômica e financeira da empresa que reporta a

informação (reporting entity), possibilitando a evidenciação das informações sobre as

operações,  recursos e obrigações da entidade, assim como o desempenho dos fluxos de
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caixa.
 

 
 

        IX – Acresça-se, por imperioso, que o Laudo também apontou que os

relatórios financeiros apresentados são uma representação sintética da posição

patrimonial e financeira e do desempenho da entidade, sendo imprescindível a

apresentação das contas contábeis de forma mais detalhada, conforme requeremos em

petição anterior a V. Exa. (ID 15123630).
 

         
 

        X - Do que se conclui que a Recuperanda não se deu ao trabalho de 

demonstrar documentalmente as suas dificuldades de caixa para comprovar a

necessidade do  parcelamento pretendido, inclusive juntando os extratos bancários de

contas correntes bancárias e de aplicações financeiras que indicam as suas

disponibilidades financeiras.
 

         
 

        XI – A transparência é um dos postulados mais importantes a ser

observado pela empresa no processo de recuperação. Como bem nos mostra Daniel

Carnio Costa, Juiz da Vara de Falências e Recuperação Judicial de Empresas de São

Paulo:
 

“Mas, além dos ônus empresariais, a empresa em recuperação judicial( ou cujo

processamento da recuperação judicial já tenha sido deferido) tem também de se

desincumbir de seus ônus processuais. Vale dizer: a devedora deve atender

prontamente às determinações do juiz e do administrador judicial e deve, ainda,

cumprir de maneira fiel os prazos legais.
 

A conduta processual da recuperanda deve ser alinhada com a finalidade do

procedimento e, portanto, deve sempre ser pautada pela mais ABSOLUTA

TRANSPARÊNCIA E BOA FÉ, como decorrência lógica do princípio da divisão

equilibrada do ônus.
 

E - diga-se de passagem - deve o administrador judicial fiscalizar de perto as condutas

processuais e empresariais da recuperanda para o bom exercício de sua função.”[1] 

[Destaques nossos]
 

 
 

        Do exposto, considerando que, até o momento, não se conhece a real
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situação econômico-financeira da Recuperanda, após 7 (sete) meses do processamento

do pedido, e que a mesma não comprovou documentalmente as dificuldades de caixa que

alega para justificar o pedido por ela formulado, requer-se a Vossa Excelência que se dê

vista ao d. Representante do Ministério Público para  verificar a ocorrência dos ilícitos

tipificados no art. 64, notadamente o inciso V, combinado com o art. 52, inciso IV, ambos

da Lei n. 11.101/2005, para as providências cabíveis.
 

                       
 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

         

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2016.  

   
___________________________________________

 
        MARIA CELESTE MORAIS GUIMARÃES

 
        OAB/MG 37.745

 
        Administrador Judicial da Elmo Calçados S.A.

 
 
 

        [1] COSTA, Daniel Carnio. Reflexões sobre os Processos de Insolvência: Divisão Equilibrada de
ônus, Superação do Dualismo Pendular e Gestão Democrática de Processos. in 10 Anos da Lei de
Recuperação de Empresas e Falências: Reflexões sobre a Reestruturação Empresarial no Brasil, São
Paulo: Quartier Latin, 2015, p. 96.
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